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ixro. ir. Dr. Juiz Presiento da Junta de Conciliao e Julgamento 

de Goinia. 

1 P.  J. 
COIÂN! 1 / 

Diz ADELAIDE FERNANDES DE CASTRO, brasileira, solteira, 

comerciria, residente e clomiciliada 	Rua 5OL. nP L99 - Vila 0per 

ria, nesta Cap ital, Pelo advogado,ahaixo-assinado, (mndato junto) 

que vem mui respeitosmente frente i V. Excia., oferecer aco Re- 

clamatria contre af1: 	I3TRIBtJID0LA R1GUAIA", sediacia 	Av. - 

21.! de Outubro Q  Ll 	inaS, nesta Capital, e, ssjm o faz Pe-/ 

los fatos e fundae ritos seguintes: 

Que, a Reclamante foi admitida pela Reclamada em 1Q de 

abril de 1.964  e despedida injustamente em 16 de abril de 1.966; 
o seu salário era o Mínimo Regional; 

.jue, tem um período de farias completo para receber da 

clamada, como tnbm os 16 í1tiios dis de serviços, isto , 16-

- 	de abril de 1.9iT. 

ue, no recebeu oiro i'vio, imc1ciao, frias do 

de Casa, 139 nis de 1.96, (52 avos) inclusive o - 

aviso prvio e pede o sa1rio retido. 

DO 	uiTO, com fundamento nos artigos J77 7  478, L87 1  § 

l, 132,  "ait  e artigo /459 § nico, todos da C.L.j. o. Lei n 4.090,-
rouer, respeitos arente a notificaç o da 31- ec1arnda. ra comparecer-

eu audincia, a ser prviamente designada, conteste a obrigaço, se 

quizer, sob pena de revelia, e afinal, cndenada no pagmento das - 

parcelas seguintes: 

Indenizalio 	 anos de Casa) ..............il73.0OO 

tvisoPrvieixou de ojerecer - 30 dias) ...........$ 66.000 

rias3ii_(20 dias iiteis) ......................... 	50.60c 
dias do lues cLe abril de 1.966) ...... 	35.200- 

ges  deI 66 (5/12 avos, inclusive o aviso prvio)..27.500./ 

rn 	4- 	1 	7100 i o 	a 	 ')(_. 
4- 	- 	- L O II L 1 II 41 a .......... 	•••. 
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FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDÚS1RIA NO ESTADO DE GOIÁS 
Fundeda em lo de Meio de 1955 e Reconhecido em 24/2/1955 

Órgão Sindkal de grau superior 
Séde própria: Av. Tocantins N°. 52 - Ed. Casa do Trabalhador - Caixa Postal: 162 - Fone: 32-17 
GOIÂNIA 	 - 	 GOIÁS 

:u  

1 elo pres en 	 m te instruento perticuler de procurao, 

euDELiIDi 	EiEDE3 DE CbTtO, bras ileira, s olteira, coerc 

ria, residente e domiciliada a iiva 5014 n 2199 - Vila 0periris, 

nesta Capital, nomeio e cosntituo meu bastnte rrocurador o Sr 

VTCT0t GOl ÃLr2, brasileiro, casado, advogado, residente e do-

niciliado nesta Capital, para, Com poderes de cláusula adudi 
ciatT e com o flui especial de propor aço Reclamatria contra a-
firma ISTPII3UID0P iGUIA', sediada v. 21-4 do de Outubro-

nu 1481 - Cauminas, Testa Capital, e odeudo, mera tal fim, rr2 

lartesteimunhas, inquirir, reiquirir, transigir, delstir, fa-/ 

íir acordo,receber e der quitaço, recorrer de todo e qualquer 

ronunciamento ou sentença, executar sentenças e praticer todos 

DC demais atos que se fizer necessrios ao fiel cumprimento do- 

mros ente mandato, i1cliTjVO suhstbeleëer. 

ie,  
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

4 

NOTIFICAÇÃO N.° 

1 

1• 

/• 

Sr. 	Di$tr1biidor Aragta1a 

Âv. 24 de Ouiubro nQ 481 - Caripinas 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Âd.elaid9 Fernande3 de Castro 

FicaV. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a -çyi 	n-Q---9-------- 
às 13,45(-Trëzë horas A p.'cr-t e ofp 	 horas do dia 9 
(_Nove __________ )do mês de settmbrÔ...19 ____para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá v.s.a oferecer as provas que julgar 
necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

Onão comparecimento de V.S.aà referida audiência importarão 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confisao, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. Sa  estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer. 

se  substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhéci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

Goiânia, ..13 	de junho 	 de 19 66 

CHEFE DA(.$ECRETARIA 

- 

Certifico que em.... 	 .de 
foi expedja a ? 	

de 
pelo JL....  ..... ccn 
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Not. de Reclamaço Proc. 453/66 

Junta de Conciliaço e Julgamento 

Caixa Postal nQ 120 
A 

Goiat.ia Go, 



ARTHUR RIOS 	 1 
ADVOGADO  

Escritório: Rua 6 n.° 12 s/ 6 - Fone: 6-2398 
Residência: Rua 113 n.O 56 - Setor Sul 

Fone: 6-0867 
GOIÂNIA - GO. 

Exuo.ir.Juiz DrDaiJTnte d J.C.J.d: dustiça do Srivli:o, 

eu Goi.nia. 

dmos. dize. Voais. 
-r1 

/ 

I 
ml 

1 
DI3TiDUIDOdÀ 	 s 	t 	claço.o apre son- 

tJn or 	LAId ddiIATTEd T)id OdTDO,tc:2 a dizer o seminte: 

rosluente ,e recto. ilireasou nos 1 erviços da firma 

ao diz l m abril J 1964 ,mas confoame prova o doc.n 1,firisado/ 

T5flLC duas teubeuunhio.s ,retirou-se dos serviços daquela ordaniza 

çaopara se czuarno dia 28 de dezembro de 1964,tondo,na oportuni 

dzde ) recebido o que de Direito e dado recibo de p1ena,era1 e ir- 

muco dc um ano d casa) .Doc.n 1. 

2)due foi readmitida aos 1/3/65,conforrae conprova o li-

vro de reistro de enpreados e saido,espontaneamente,aoo 23-11/," 

65,cf.comprova o recibo firmado Dor si(doc.n 2) 

3)Que, fiieimonte , foi readmitida aos 8/12,"65 , e' indo com/ 

aviso prio aos 15/4 /66 (Coc. nLD  3),demitida. 

4)Couo se v ref rida funcionria 'oi trs v6zes inres 

sou e es iu da roclausda ,temdo-cc em vistas proUlsm a íntietoe seus 

tais como casamento. . 

7)As qutaçoes azo perfcia.s pois touze com menos ue um 

ano de casa E o artQ 453 da O.IJ.T. catoosico quandodiz que 

havendo ind enizsço no se coiipumi os poriodos anteriores de ser-

viço para nada,d 'onde que a rec1o1-rnte ficou a serviço da eujrea 

dera Juinio 4 (quatro) i.oez,tonJo saido com Aviso Drio;no 

tendo direito ind uizaço,etc. 

Vestes torsos pede iuprocednciz da roclaaiaçao 

Protesta por tolos os m.aios de prova pormiomíveis, 

í  
liur 
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oo reoibo 	io- -a 	de cr 30.000 (trint3 
mii crzeii-os) imna e erai quill o f±z )I 1-
BLI)LA Â! JIXL$'.A CIA, ia. Tinira ota ie 3iivoira,coio 
irinizr'ço e Lu o qu cilroitoorventa tinha na 
referida fir 	tr 1t1±.a,q ?.ndo 2aio de iainh livr3 e s- 
pontaia v- n 

coi& ni,23 ut cezeinbro de 19c4(1954) 

de1.ic±e I`Qrnaxiies de Ca'tro. 

£ 

1 



RECIBO/QUITAÇÃO 	/7 

7/ 

Pelo presente recibo de quitaíçao geral e irrevogével 

recõbe da firma DIRIBUIjjQ LLkGUAIAd de Da. Tinira Mo-

ta dd Olveira a importancia de Cr$ 40.000(quarenta mil --

crueiros) em paameno de todos os possíveis direitos qtie 

tinha nesta firma até esta data qando dela me retiro4 de 
minha livre e espontânea vontade. 

Goiania,23 de novembro de 1965. 

Melaide Fernandes de Castro. 

- 

VL ,aiA  
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F. J. JUSUÇA DO TAALHO 
J. C. J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE oinia 	ABAIXO. DISCRIMINADA 

4 	- 

Processo n.° JCJ- 53/66 

Aos nove dias do mês de setembro 	de 19 66 	, às 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de dorta 

sob a presidência do Dr. Marcos Afonso dor -es 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

	

«Ç 	
reolamação relativa a indnn -Lz,, avtso, frtas 	rls, si. rY' 

13' OICS 	 e movida por idJoLAibd P)r 	)t 
CIdTRC - rccltofltra DJTRIHUI1DGAâ AdaGUAIA 

Feita a chamada, presentes as partes, a reclamante acompa- 

	

4 	nhada do sdvosado Ur. Vict.or Conçalves e a. r: larisda renrsentia 

por sua propriotnia, Sra. Timira Pota de Oliveira acompanhada do 

advopado Do. Arthur Rios, foi aberta a audincia. 

Com a oalara o reclemada olenou o seouirts; cue apres 

Ç tou defesa por escrito a qual foi junta aos autos. 

Pela reclamada foi requerida a juntada aos de trs docusen 

tos, bem como a transcriço da fia. 12 do iiro de repstro d, 
empres-ados da reclamada, iendo o ar. Juiz dresidenta deferido o 
roqueriment 00 

Pela rcciamada ainda foi requerida o dcpoimen o pe seoal 

da 	clain te, o qual ficou ciente na prpria aurincío. 

Propos a a conc i1iaço, no 1orou xito. 

Pelo Sr. Juiz Presídent foi aberto vista dos autos a re-

cian ante pelo orazo d hora:, ora fal,r s6bn os dac oen :•os 

juntos aos auto:. 

Pelo advoosdo da reclamar te foi r senda a cordenaçao da 

reclamada ao nauamerto em d6bro das parcelas corresootdentes a sa 

brios, reconhecidas pela reclamada, parcelas essas q'e nec foram 

na prime ira ano iene i. 

	

IQ 	

Havendo outro nroceseo em nauta, foi desianada nova audi4r 

ca para o dia lJi de noaenbro e 1964, s iL, CO horas, dicendo as 
partes cientes. 

A reclamada fCz  o papamento das parceles 	Èpontroversae, 

reorees a 13 ms e salrios retido:, no valor d'Cr:.,55.000, 

sem prejuizo das demais parcças pleiteadas. 

1, para constar, eu 	, dervente PJ-7 

	

C 	
lavrei a prcsente ata que vai as I co 7)e o Sr. :rZ  lr es iA er t , 

srs, Vo:'O1S c partes prsen e 	- 

MOO. 24 

dos IGnore -  ad/os 



~L,  7t,  

Goi&nia, 15 de março de 1.966 

À SrtI 
ADELAIDE PERNANDES CASTRO 
NESTA 

Ass .= AVISO-.PRÊVIO 

Venho pela presente comunicar a V.S. de que a nos 
sa firma no neoesita mais dos seur serviços, servindo esta como Av 
so—Pr'evio legal conforme preceitua o artigo n Q 487 do C.L.T. 

A partir desta data pois, o hor&rio de saída ser al  
s 16 horas de segunda a sexta—feira e s 11 hora8 aos ebados, duas 

horas antes do hor6xio normal at o dia 15/4/66 9  atendendo—se o que 
determina. o artigo 488 da citada lei. 

Peço—lhe pois a especial fineza de assinar e de - 
volver a c6pia desta carta que para asse fim segue anexa. 

Sem outro motivo 

cordalmente 

J 	 - 

IDiIRA MOTTA DE OLVEIRÂ 

a 1 E N T E 

Adelaide Pernandes Castro 

- 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 	

/ ) JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JUL.GAMENTO 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

çr 

Notif. N. °  
Em 17 de  novembro 
	

de 1966 

limo. Si. 

Benedito de Uastro 
Rua Joø4 Heno, 623 
(ALPINAS — esta 

Sr. 

Pelo presente, notifico-vos a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, sita à 
us y 

as 14 horas do dia 1 do mês de fevereiro 
de 1966 	, sob as penas da lei, a-fim de prestardes depoimento 

essoa1 
VW como enha,fl0 processo em que sao partes: Adelaide Pernandes de 

Castro e Distribuidora Arauaia — Proc.453/66, 

Saudaçes, 

=--------
Chefe de Secretaria 

NOTA - À Testemunha 
faltosa será impos-
ta pena de prisão 
de 1 à 15 dias por 
desobediência. 

(Art. 9 19 do C. P. Penal) 

MOD. 7 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Em17 de novezabro 
Notif. N. °  

de 19 bb 

1120. ar. 
Ltalo Iocafundo 

Áv. 24 de outubro n2 499 
CAMPINAS - Goiás 

Sr. 

Pelo presente, notifico-vos a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, sita à Praça Ufvica n2 9 

as 14 horas do dia 1 do mês de fevereiro 
de 1966 	, sob as penas da lei, a-fim de prestardes depoimento 

no processo em que são partes:Ade)ide !ernandeg de como testemunha, 

Castro e Distribuidora £ragu.aja - Proc. 453/66. 

Saudaçes, 

Chefe de Seretaria 

NOTA - À Testemunha 
faltosa será impos-
ta pena de prisao 
de 1 à 15 dias por 

cell- 

 

foi expe(/!da (/ 	 . 
»cIu 	 - 

/ 

.. MOD. 7 	 - 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGAMENTO 

ficando eients as partes. 

E, p&ra consta', marp 	Servente 

PJ-7 1avÍei aprsente ata que vai assinada 	Lo Sr. Juiz Pre- 

sidene, srs0:Vogais e partes presentes. 

Juiz Presidente 

ef C, ('~j 
V. d - 	 V. dos 	read/ 

Q C 

ttf 

- 	
(1 

OX 

0-0  
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F. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

J. G. J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE Goinia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 453/66 

Aos l 	dias do mês de novembro 	de 19 66 	, às 	iL,00 

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Gointa 

sob a presidência do Dr. Paulo Flanry da Silva e Soua 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a indoniz., aviso, farias, sal, retido e 13 
mas. e movida por ADELAIDL FERNANDES D 
CASTEC - rec1tt 1'a DISTRIBUIDORÊ ARAGUAIA. 

Feita a chamada, presentes as partos, a reclamante aoo"n 

nbada do advonado Dr. /ictor Gonalves e a rclmada renresenta-

ra pela rcpriet.ria, Sra. Timira Yotta de Olivetra, acompanlada 

do advoado Dr. Arthur Rios, foi aberta a audincia. 

Em seuida foi tomado o depoimento abaixo. 

l 2esteru.inha da reclamada. 
JOSÉ A'JG'JSTO C31MEA, brasileiro, casado, comrcirto, 24  

anos de ide, . rua 	2 t95, Fama, nesta0 Aos costu - ' dis3e 

nada, prestando cprnpromsso )gal. inuirida, r'ooreu: que a% 

a reclamante trabalhou na'a reelar'eda ew trs períodos d1stntos, 

e nas trs vises que o contrato foi rescnddo saiu a mea satis 

fe1ta cardo quitação ao empregador, sendo que da i1ttma vs roete  

beu aviso pr'n dado pela 	clamada; cue no sabe de c&r a 	a- 

tas de admisso e demissao, mas as mesma constam de recibo; que 

iambem riso pode precisar o intrvalo de terpo entre as saidas e 

entradas, esclarecendo pelos dois primeiros nerodo 	casa 	a re- 

clamante no foi registrada, pois nosejava paga' c 7revtdnLa 

Social. Nada mai" 'oi dito rev perguntado, dando-se nor encer-ado 

o oresente dncirino 0  

Juiz Presidente 
/ 

I 

Peente. 

Em seguida, no te"do canparet(do a rtartes testemunhas 

da reclamada, requereu a menra a notificaço delas, a saber: 
Benedito de Castro, rua Jose Hermano, 623, e itlo Tooafundo,. 

21+ de Outubro, 199, tudo em Campinas. 

O requerimento foi deferido, devendo as testeirjunhas er no- 

tificadas, na forma da lei. 

Em seguida havendo outru processo em pauta, fuL designada 
MOD.24  nova audiencia para o dia 12 de fevereiro de 1967, as 14.,00 noras, 



P. J. .JUBT1ÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIUACO E JULGAMENTO 

CÓdIA I0A3 FLS. 1 DO "LIVRO DE REGIS2RO DE E EF GADOS" 

DE EISDRO DOS DE DEGADOS- O Sr. ADEDAIVE FEFAEDES DE 

CAI?O, ortador da carteira srofissional nQ 27 950 da s6rie-

154 foi admitido em 3 de dezeribro de 1965  na enalidade de Dai- 

onista; com os vendirnentos de r$51.840 (cincoenia e um mil - 

oitocentos e :uarenta cruzeiros) para trabalhar normalmente - 

das 8 ?s 18 horas com os intervalos de 2 horas, das 12 :S 11-
horas, de 22 a sbado, para refeição e descanço. 

OBSERVÀÇES: Anterionnente a ste reEistro esis em regada foi 

admitida em 1-4-64, tendo o demetido, pa'a casar-se, em 263-12-
64. Frastrada,celo sou noivo, foi readmitida em 1-3-1965, ten-

do se deiietido, sor sua livre e exrontnea vontade, em 23 de no 

vembro de 1965,  conforme recibo. G-oiania, 8 de dezembro do 1965 

as.) Adelaide Fernandes de Castro. Folia do livro do anoiae6eo: 

Anotac6es (inclusive de de friaz e do acidentes no trabalho). 

Aviso róvio cri 15-3-66. Demitida :m 15-4-66. 
Ncionzjjdade: brasileira - filha de Artur F. Castro e de Alice 

Rosa Castro. Nascida em Silv"niia - Go a 21 de 6 de 1943.  Eotdo 
civil: solteira - cr: brasca - :Jturs. 1,57 M. - Residência: - 
Rua 504 n 499 - Bonafjcjrios: Brasil Fernondes de Castro -Fi-

cha dactilosc6ica do poledar direito". 

Secretaria da Junta de Conci1iaço e Ju1.aamento de Goiania, em 

14 de setembro de 1966. 

A Éi 

Of. Judici 	o - p/cá:ia 

Chefe de EDcrotaria 

4» 

MOÊLO 4 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO C~ 
ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE Ao:Lanta 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 	]'6() 

- 
- Aos l 	dias do mes de 	 de 196 	, as 11» 

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 0-otaria 
sob a presidência do Dr. 	rcos 'lonas 3arr:s 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a 	indenizao,aviso, farias, sal, e 	sal. 

e movida por ALELAID. FJLATbd bb 
O 	- rClsontra bIiTPIOT.jiD')R:, A2bUIA 

Feita a chamada, prsentes as rartes, a reclamante acompa-

nhada dc a'csado br. Victor Gonçalves e a reclamada renresenta-

da por seu adionado b'r. J•Lrthur Rios, foi abRrba a audacia. 

2 Testemunha da rr lemada. 
ITALO TOCAFJLIG, bratleLro, casado, comerciante, !7 anos 

de idade, resdentE2 Av. 2)
-,
L de Outubro n 5  99, B. Campinas, nas 

ta. AOS costumes disse nada, pres bando compromisso local, inqui-

rida, respondeu: que a reclamante trabalhou para a reclamada em 

trs períodos distintos; que as duas primeiras veses a reclaman 

te saiu espontareariente, tendo no iltimo prodoserdo despedida; 

que o depoente no pode precisar as datas de arsisao e demisso 

que no sabe se a reclamane recebeu avso prvto; que no sabe 

se a reclamante recebeu freis e 13 salrio que o moivc deter-

minarta da dispensa da reclaranhe, foi o fato do q'e o prcprtet-

rio do comodo o no diu a reclamedo. Inquirida pelo advonado da re-

clamada, respondeu: que as duas vises qse a reclamante aaiu espon 

tareamente foi para contrair mabrmonio. Nada nais disse nem lhe 

foi p'rguntada dando-se por encorrado o pr sente depoirsen to. 

z2'esinte 

Depoerie 

YI Testemunha da reclamada. 
dLTfLiDITG 	CAdTRG, brasileiro, casado, motorista, 29 anos 

de idade, resiibnte a rua Jos Hcrrsno n 623, Bairro d0 Oapinas, 

nesta. Aos costumes cisae nada, prestaado proiiitsso  legal. inquiri 

da, respondeu: que a reclamante tra.m bOJ para a reclamada em trs 

pertodos distintos, no podendo o depoente precisar as datas; qu 

das duas nrtn'etras vses era que a reclamante deixou a reclamada 
MOO. 24 	 -- 

saiu esrontaneaisente a fim de se casar; cue da ultima ves foi des- 

-- 
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pedida, pôis, o proprtetric do c6modo onde funciona a reclamada 

o pediu para seu uso; que todas as VSGS que a roclomarite deixou 

a rec1arnsc•a esa lhe pagou à que erade direito; que um do 	mo- 

tivos da btspensa da 	cismam 	Pc' o aumento de salrio, no p0 

deado o deroente precisar se esse aumento foi pleiteado cla re-

clamante, c se foi determinado peio aumento do salrio mininio; 

que no podendo a reclamada arcar com esse amento, e tendo rece 

bido corzunicaço oare deixar o Imovel, descediu a reclamante; 

que nao sabe se a recLanante recebeu aviso orvio, frias e l3 
salrio. Nado riais disse nem lhe foi perguntado, dandose por en 

cerrado o prcsente depomenuo. 

Leoente 

MODÉLO 4 

ri se guida pelo gr. Juiz restdonte foi dado por encerracia 

a fase de 1truço, teado eis seguida, fac 'itado is partes a pala-

vra, a fiei dc fazerem sues alegaçi5es finais. 

elo reclonante foi alegado o sepuirte: c jve no caso em es- 

ecte a nateria a unicírsente do direito, pois, o que sedescdt;e 

se os tempos de casa so somados para efeito de Lndenizaço; que 

da iltima vz que a rec amante trabalhou pare recleirada fet d esue 

dida tendo moe bido o aviso prvio; que ao sim sendo rmo houve fal 

ta grave; que das vsos em que a r( , clarsanhe saiu espontaneamente 

rc oi indenizada, po is, no tinha um (1) ano de casa; que nos 

trmcs do arb. 53 de 	osneredos trabolhedos pais reclamar 

te devam ser 	somados pare efeito de LndenizaQo, visto que, riso 

praticou a eeme ode falta gravo; ic deve nor consemuinte a aço 

ser julgsdeproceenbe, e o rc7 soada condenada ao ag.arsento das 

custas, bem e coo, eve o quaiitum Sofrer ccrceno mor 	ris nos 

mas ro becreto Lei n °  75 de 21.11.66. 

coro e palavra o rc nado alegou o oegoinoe: que iriicialmen 

te levando uma sue stso ordem pelo fato de ter 	do ccreddo e 

dido 

	nc- 

o deociroen o pessoal da r'clamae e neo ter sido o mesmo to- 

mado, visto que, este mesmo depoimuen to seriam dado favoravel a de- j 

Pesa da roclasada. 

perfeita jusb içe no poeta de visto da r-clamada em no 

psar a reclamante bostasdo para tal que Poça uma analogia no se- 

minto: co o mesma reclamante tivesse mais de em (1) ano de casa, 

nos do is perodos qLm saiu espon taneamerote, naturuirseni e, neo te- 

a O 'inicio direito, a ante :o recibos de . o. 	e 	que sris, 

digo, que seriam boisciosados coisa manda a lei. 

ntmutento porque 5 g 0  tinha um (1) ano d casa naqulos no- 
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i4udos autgo teria direito sepudo o seu narda de. v ista. 

Ora, tal pensamento no resiste urna analise do loica  e de 

justiça, que no pod em absoluto ter duas medidas e ainda mais 

difrenaaelas por questo cronoingica doado mais valor aos rerto-

dos menores e menos valores as maiores. 

recloroante nor duas vses saiu dos serviços da reclamada, 

para se consorciar, inclusive é nntural.rrente desoroanizando os 

serviços da ltri pois era 'a urlca emprerada. 

.$e ttvesee mais do urr(i) ano de casa procederia como pro-

o-deudo:odc as quiteçoes a reclamada e ai neo eriamos o probie 

na que oqai tcrc, niorquetendo menos de um l) de an o temos? 

O erninito do artigoL3 oo 	de indentzacc deonela iran- 

cal o o: o emore sdo aquirdc direitos aas um (1) ano de casa 

e si/ dos seus direitos r1a Empraa. Nao ha burla a Lei. 

A conuo:o a t.... » d recihcs de fIa. e 9, ro tem 

e mirima ilictt.ude. Os recibos sao elidos, as rcleraces perfei 

tas e incluo ira a a n :cdora nem exipu os avisos prvios a que 

t in 1 0 i -u ido Onde L1C I ru e o r'ecula 	tc o l 	r 

mesmos? :o sorda resuer-se a ia puocedencia cia rrclamacao. 
a proposce de cone ilinçec, no foi cosida, 

pelo douto 1 -I.rtr500 do 	ci :snte foi dito que a mesma coo- 

feerave as duas saidas esportanea da firma sem aviso pn$?io. 

Pelo ir. /o al dos Impre adores, foi requerida vista is 

auos, o que foi necpordo pelo ir. Juiz Pr -  stdente. 

iauendo outro proness. em paute, foi designado nova Cudi - 

paro od a 16 de fearreirode 1967, s i6, 00 horas, ficando 
ent:sas partes. 

O, para constar, eu,  

PJ-7 lavrei a presente nta que vai assinada neo ir. Juiz Presi-

de ao, ore. o partes prasaneo. 

/ 	- Ju 1 z P 

. dos doa eadonss 	 V. dos ioprogados 	

/ 

	

° 	 QJ 
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MNISTÈFlO ::o TRABALHO, INDÚSTRIA a COMÊRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

...... ..... .... .JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

dias do mês ...................... do ano de mil novecentos 

e..............................................., 	nesta 	cidade de ................ 	 horas, 

na sala de audiências desta junta, 
presente 

 o Reclamante ........ ..  ..... ....,.. ................ 

(Repreeentaço quando houver) 

presente 
e- 

?uSeii,te 	
o 	Reclamado ...  ..... ................. ............................ 	 . ................................................................................... 

no se tendo realizado 
(Repreeenkaço quando houv.r) 

a audiência para apreciaç.o da reclamaç.o pelo primeiro apresentada contra o se- 

gundo, em razão de ..... . .......... ......... ..................................................................................... .ficou marcada 
/ 

nova audiência para o dia 	de .................. .......... ...:,... ........... .... ... ......... 	 horas. 

Pelo que eu, secretário, lavrei o presente têrmo. 

Á.€" 
.............. 	 ........... .......... 

Scrtário e e  

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIAS .- D. M. T. - 62 
	

Imp. Nacona1 - 13.119 
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ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE 	 ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 

Aos ?' 	dias do mês de 	 de 19 57 	àS ' , úC 

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 

sob a presidência do Dr. 	ccs 	o 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a 	 ., 

emovida por 	-•,-- 
contra 

Feita a chamada, cusentes as psrtcc, sbs a audiunc. 

s procSc sas sr:. Voais s sclu.co do 

Lsdic, 	, 	dc jc- dc 	:dcn, 

Visto e examinados os Jreoeni;es autos de Aço Ieclamat6-

ria, em oue fie'ura como reclomante Adel ide Fernandes de Castro, 

e CO :0 'ec1acada a Dissribu idora Arar :aia. 

Através da presente aço, a reclamante cretende roceber a 

imcortn.cia dcIr 352 5  30 , corres condent- e a Indenjzaeo e Inteira 

ço (2 anos), aviso prévio, férias simples, sal4rio retido (16 

dias co ms dc abril de 1966) e 139  salido de 1966 (5 '12). 

m sua d -Pesa, a reclamad afirmou que a emnrecada traba-

l:oLi em Ires períodos distintos, isto é, primeiramente, de 1 2  de 

abril de 1964 a 28 de dezembro de 1964, poste ioiente, foi readui 

tida em 19 de março de 1965 tendo trabalhado até 23 de novembro do 

mesmo uno, e finalmente de 8 de dezembro de 1965 a 15 de abril de 

1966. 	Afincou ama que das duas crimeiras vazes a reclamante 

\ saiu e mnineameute do emprego, tendo recebido o que era de direi 

lo, consoante recLbos- jLaltos. Assevera que quando dalt:Lra ves 

recebeuaviso prévio, sendo por coilsegainte, imprcssdente a aío , 

dados exuressoss trmos do artigo 453 da C.L.2., pois houve j 

den -  zaço, ro se cosiutandô, portanto, os er ' odos anteriores d 
serviços. 

Proposta a conoilisno, uo foi ace a. 

A emprsa , em audincia, eepositou as Quantias incontrover 

sas referentes ao l3 mAs e ao oa1crio retido. 

Os litinantes Iroduziram provas, bem como suas a epaç6es 

finais, 

Fenovada a Uro costa de acrdo , -- figo lunrou exito. 

Isto P5sto. 

Inftudoitàvelmenje os autos comprovam que de fato a empre;aJa 

MOD. 24 trabalhou para a empremadnra em Ires períoos distintos, tendo 
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saido esontaneamente tias uas primeiras vazes. 

Ambos os litigantes invocam o a:tigo 453 da Consolidação, como 

ad asseguror de uas alegaç3es. 

Assim sendo, analisemos o que disie dita sorna, a fim de veri-

ficaisios qual dos contendores tem razgo. 

Reza o refsi'ido artigo: 

No temjDo de serviço de saregado amando readmitido,sero 

computados os períodos, ainda no contínuos, em que tiver 

trabalhado anteirormente na einprsa, salvo se houver sido 

iespedido ror feita grave ou tiver recebido indenizaço le-

gal." 

An es de mai.s nada convem salien -tar que, como é eacífico tanto 

na doutrina corno na jurisprudncia trabalhistas, o fato de have:s a 

emprepada saido esportneamente do serviço das vazes arheriores , 

no ilide a asliesoilidade da soma dos uesíodos descontímuos. 
a 	 , 	, 	 - 	( 	 - 	_ 1.Nesse seutdo lambem e a liçao ao sestejano Arnalso bussekina, 

5115 5 fi rsa: 

'A no -so ver, pouco importe ciae o trabalhador tenha se exo-

nerndo espo.nt eante do primitivo emrgo. Se no come — 

teu ato faltoso ou neo foi indenizaso, fart. Ids a conta- 

em de tempo .e serviço anterior , desde que readitido»' 

(Comentarios à Coïisolidaao das tois do Trabalho e Les;isla 

ço Complementar, vol. III , pag. 300) 

Deste forma, ssmnte em di)as aipâteaes no se aplica o artigo 

453. 
quando o empi egedo foi despedido por justa causa 

quando houver recebido indenizaço lepal. 

A primeira exceçío no est-1 configurada no caso sub-judice j 

que ngo  houve 	grove. por pa:te da reclamante, tanto qse rece 

beu o aviso arévio. 

Cabe verificar erto se houve idenizaço lepal. 

O mui douto professor J.LI.Catharino em conceituando o que vem 

a ser a referida expressao, assim prelecionou: 

Tiver recebido indenização legal" é a outra dobra da ai — 

ternativa excludente, O que se deve compreender cor indeni 

zaço lepal? Qualque' das espécies previstas na C.L.T.. 

So elas: a mor desedida injusta, senao o contrato mor 

tempO indete:aiinado (arte. 477,478,431), ou por tempo de — 

terminado (art. 479); de antiguidade, consequente da dis — 

soiuço do contr U-nte por frça maior (art. 502; no caio 

do factum principie - art. 486); as espécies inóenizaç6es 

MODELO 4 

	

	 dobradas, em Pavor dos quase-estáveis (art.499, 3Q),e dos 

esttVe?s incompatbiiizados, quando o contrato é desfej - o 

1 
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ope iudicis (art.496), Yias 
, portanto, devids qiando o 

empremado no deu motivo para a cessaço das reiaçes de 
trabalhou, e sim o emureador, ou ninguém. "(Contrato de 
Emprgo 

, 	 92.) 

4' 

Aleca a emprsa j haver rego indenizaço a emprerada, quando 
de suas saidas anteriores, tendo da mesma recbido qiteço total, 
consoante recibos de fls. 8 e 9, nada lhe seedo portanto, devido. 

ao procede a argumee -baço do digno patrono da reclamada, pois 

consoante o que acima se transcreveu, no houve indenizaçgo lerei, 
além de no ter ocorrido disaensa 

, a ernpreg:a no tinha completa 
do, em nenhuma das vazes, um ano de casa. 

Além do mais os reciboe no 0$tama aplicação do art. 453,vis- 
to que, a reclamante no oderia dar quitação de um direito que ain 
da n.o adquirira. 

No que se refere ao aviso prévio, improcede a reclaniatérja em 
face do documento de fis. 10. 

O mesmo no se Pode dizer das férias pleiteadas, porque no hou 
ve ent e e as readmiss3es lapso de tempo igual a 60 dias, como precei 
tua a letra a do artiso 133. 

As parcelas ref rentes ao 13 ms e a sairio retido, j foram 
pagos quando da primeira audincja (cf.ata de fis. 11). 

Assim smdo, EESdLVE á Junta de Conciljaego e Julgerento de 
qoinia, por mnimidade, julrar a presenteação urocedente em par 

te, a fim de condenar a reclamada ao pagamento de indenzaç.o e in-
tegrago, férias simples, no total dedCr223,6Q quantum asse sujeito 

correção monetria nos trmos do Decreto-Lei n2 75 de 21/11/66 
bem como nas castas no valor dINCr$ 4,78. 

E, para constar, eu
dicia'rio PJ 

6, eatilograf ei a presente eta que vai es, 	d(e1o/. Juiz Fresi 
dente e pelos ars. Vogais. 	5,~7 

Jz Fresidejte 	

3-A ,, A '~ 

Voga 	os Emp - adores 

Vo ml dos 

MODELO 4 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCiLIAÇÃO E JULGAMENTO 

Goi&nia - Goi&a 
No t 1 f 1 ca ç . o no. 162/67 

	

de ... 	 rço ....... ...........ae 	19 .47 

limo. Sr. 

Dtribu idora Araguaia 

Ave 24 de Outubro nQ 481 - Camiivaa 

Pelo presente, ficaIs c:isntifjcar3.o da JJECISÃQproferlda 

	

por esta Junta, em audiência de23 de fevereiro 	 de i67 
na reclamação contra vós apresentada por 

Adelaide Pernandee de Castro 

e cujo Inteiro teôr consta de 

cópia anexa. 

Cordial s saudações 

J de 

< -- 
ieio# 

MOD. 8 
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r() 
GUIA DE RECOLHIMENTO N.°  ----------------- / 19 

.-'. 
(( '---- 	 Junta de Conciliação 

ORGÃO EMITENTE; 	 e Julgamento de• ; Tribunal 

Regional do Trabalho da - .egião) 

PROCESSO N.°_ -- 66 

RECLAMANTE mQ:j :2JIiO F. 	Çtro 
RECLAMADO 	 D.1hd 	11a 

low 
DTTPIDN"\ tA(UJ\I 

vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta 

(ou Tribunal) recolher a importância de 

(----------------------------------------------------------- ) referente aCre Imp.. 
(Custas e Emolumentos) 

da sentença. Cr$. -- 

daexecução Cr$ - 

do agravo Cr$_ 
do contador- -------------------------------------------- Cr$ 
do traslado Cr$ 

do inquérito Cr$ 
do recurso Cr$_ 

da certidão Cr$ 
do depósito prévio 	 -Cr$. ............................. 
Impresso 	 - - ------------------------- - ---- ---------- Cr$----- 

11.Cr$ 
12. 	 - 	 ------------------------------------Cr$ 
13.Cr$ 

14.CrS---------------- -------
15.Cr$ 

(Por e 

ie TYf' 	/ de17 

------------------- 
Ass atura 
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ARTHUR RIOS 
ADVOGADO 

Escritório: Rua 6 n.° 12 s/ 6 - Fone: 6-2398 
Residência: Rua 113 n.O 56 - Setor Sul 

Fone: 6-0867 
GOIÂNIA - GO. 

Exjno.Sr.PreI$idente da J.C.J. da Justiça do Trabalho,em Goi.nia 

P. J. - JCJ DE GOÂNA 

Protocolo 

Entrada 

F61ha 	6 	No. 

_JUSTADOTR4JALHO 

Nos autos da "aço reclamat6riauproposta  por ADELAI- 

4 DE FERNANDES DE CASTRO contra DISTRIBUIDORA ARAGTJAIA,vem,a re-

clamada,nao se conforinando"data venha" com a respeitve1 deci-

so proferida por esta JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGA.IIENTO 1 recor 

rer,como recorrido tem,com as tazes em anexo. 

Isto psto,esperando o recebimento do presente rcur 

co ordindrio e que o mesmo seja processado nos temos da Lei.. 

P. Deferimento 

Gt1a,2 	março dQ 1967. 

L 

P.p. ArtliT Rios-advQ 

EGRÉGIO TRIBUNAL DO TRABALHO DA TBRCEIRA FEGIO 

Impe-se a. refoma da respeitdvei deciso recorrida 

por contrdria ao espírito da lei,a 16ica e ao direito de e--

quidade. 

HISTÔRICO 

Adelaide Fernandes de Castro,a reclamante,inressou 

nos serviços da reclamada aos 1 9  de abril de 1964 1 retirando-se 

t 	"sponte sua",do serviço,no dia 28 de dezembro de mesmo ano. 

Nõ dia lQ de março de 1965,novamente,pediu empro, 

trabalhando at o dia 23 de novembro do mesmo ano,quando,nova-

e repetidamente retirou-se dos serviços,deixando a empregadora 

em dificuldades. 

Rein:ressou,ap6s grande insistncia,no dia 8 de dezem 

bro de 1965,mas 1 jd no era a mesma eficincia,e 1 assim o sendo 

teve aviso prévio encerrado no dia 15 de abril de 1966. 

Como se pode ver pelos depoimentos exarados nos autos 

as saidas da reclamante foram sempre decorr5ncia de promesses 

de casaeento que lhe eram endreçadas,s quais dava crédito,mas 

as via frustradas. A motivaço era to solene que a empregado- 
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(2) 

que a empregadora no exigiu o correspectivo "aviso 

prvio",muito ao contrdrio,at dando unia certa e deterniinada/ 

imporncia,como inJenizaço,embora no se houvesse fechado o 

penado de um ano,fommador dathindenizaço  de um ms por ano'/ 
de serviço prestado. 

Ap6s receber o aviao pr4vio de despedida,a reclamante 

ingressou com a presente aço,pedindo o computar dos periodos 

anteriores e as consequentes parcelas,que se julga com direito. 

DOUTRINA E JURISPRUDNOIA:- 

Estriba o seu ponto de vista no artQ 453 da O.L.T., 

texto legal que detennina o computar dos penados com excesso 

da despedida por falta grave e,no caso,do recebimento de inde-

nizaçao legal. 

Acontece que pelo cotejamento dos periodos anteriores 

de pernianncia da reclamante na reclamada v-e que JA1AIS fez 
jús indenizaço legal,tomada ao p  da letra,pois no tinha um 

ano de casa. Havia,portanto,uma impossibilidade absoluta de lhe 

ser paga tais parcelas. 

Se a reclamante tivesse ,nos peniodos anteriores,um ano 

de casa,no teri.mos o presente jroblema,pois teria,bondosamente 

dado quitaço,como deu,com a legal as;istncia e ectania o problE 

na enquadrado na excludente palpável do artQ 453 9 entretancomo 
oseu direito era annormenos de uano de cas a,gor incrível quE 

possa arecer,toa-se maior,dando-lhe,agora,o direito de p1eite 

a soma dos periodos! Algo,inteiramente,iiógico,coxno se v: o mai 

no daria direitos e,incnlvelmente,o menor S... 

Temos que atentar aqui no só para a daida espontânea 

mas tarn.bm para o penado menor do que o de um ano;para as quita. 

çes apostas pela reclamante,recebendo inclusive imporbncia iú. 

denizatia,como se pode constatar pela simples leitura dos reci-

bos de quitaço. A reclamante tudo,tudo confimmou,em trnio reali-

zado para sse fim,portanto no houve a mínima fraude,no caso(vi-

de) fis.  

A reclamante teima em ver,na lei,um texto fnio,cadav-

rico,niorto,sem alma e sem calor,sem razo,sem lógica,etc, "Dura 

lex sed lex". No,no possível a admisso de tal filosofia nos 

tempes atuais,din&ico e cleres por excelência. 
A excludente seria a "indénizaço legal" ,mas como exi 
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(3) 
mas como exigir-se indenizaço legal,tomada ao p 	da 

letra,como parcela que se dá ao empregado despedido sem justa/ 

causa,corresponden&e a cada periodo anual trabalhado pelo mes- 

mo na empregadora ? se no havia nem um ano de casa ? 

O artQ 453 está claro,se refere:1)excludente pelo fa 
to de ter sido justa causa o motivo da desped.ida;2)excludente/ 

pelo fato de desjedida sem justa causa,com mais de um ano de / 

casa. Verifica-se que em ambos casos o empregador 4 o agente / 
do ato de resiliço contratual e o empregado sempre o sujeito/ 

passivo dsse mesmo ato;d'onde que se pode concluir,com certeza, 

que,no periodo principal da presente oraço,temos,ig-ualmente,ca- 
aos em que o patro' 	o agente,o sujeito 	ativo,o gerador ou / 
motivador do rompimento do laço empregatício. 

No e possível admitir-se que o empregado que dá ple- 
na,geral e irrevogvel quitaço,legalmente,re -birandose do em- 
prgo,espontneamente,defendendo o seu pr6rio intersse,venha 

ainda a ter direitos ao tempo passado. Afinal ento aí no temos 
uma quitaço perfeita e cabal,sem nenluim vício apontável a essa 
quitaçao 	2rovada que a saida foi voluntária,atendendo interesses 

do pr6prio empregado,que assim o quis(como no caso em tela)"data 

venha" temos o sepultamento de todos os direitos do iltimo com re 

ferncia a relaço empregatícia passada,com tda cerleza. 
3 - 	 * -Rtv 	c 

oder-s--ia dizer que a saida espontanea foi fraudulen- 

ta?pode ser fraudulenta;no caso provou-se que no o fo& ,fls.. 
"Quid" se 	rimei±o contrato terminou pela saida volun- 
"tária do empregado? A nosso ver,nesse caso,no se deve 

"somar o periodo anterior...... 
L 	 "Ora,qual o sentido do a2 453 ? Evidentemente,o de ex 

"cluir,em caso de readmisso,o cômputo do periodo,do / 

"qual nenhuma indenizaço possa aurr,futuramente,por 

se ter verificado a extinço dsse direito,ou pelo 

"pagamento da indenizaço,ou por ato do empregado que 
- "importou na sua perda. Jurdicamente,na forma do nosso 

"direito positivo,o contrato rompido voluntriamente, 

"pelo empregado equipara-se em seus efeitos,a contrato 

"dissolvido em virtude de falta por esse praticada:ern 

"ambos os casos o desafimeni;o da relaçomotivadape. 

"lo empregado,que por isso PERDE O DIREITO À INDENIZAÇ 

"que lhe daria o seu tempo de serviço. Uma obrigaço ex- 

"tinta por lei,NXO PODE RENASCER. 

Dlio iJaranho in"Instituiçes do Direito do Trabalho"_Aa1do 
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Arnaldo Sussekind,Dlio Maranho e José 3egad as Vianna,Freitas 

Bastos,vol. 19,pág. 290/291. 

E o mestre continiía,em alongado comentário,Jefenden-

cio,brilhantemente,o ponto de vista esposado. 

M.V.Russoniano,in/Comentários 	Conso1idaço das Leis 

cIo Trabalho",vol. III-Ed. José Konfin,pdg. 680 4 objetivo // 

quando afiia que "o razoável 4 no se fazer o c&puto" , referin-

do-se a soma dos periodos,quando há despedida vo1untária 

"No cabe a soma de periodos descontínuos de trabalho 

"qundo o primeiro foi desfeito pela saída espontânea 

"do empregado". Ac. do TST-12 turma,in "Diário da Jus-

tua de 2/1/1950. 
tI  empregado que se exonerou volunt?riamente do em- 

-/ 	"prgo,quando readmitido na mesma emprsa,no tem di- 

"reito ao cm.puto do tempo de serviço prestado,anteric 

"mente. Ac. da lQ tuma de 10/6/59 in Calheiros Bon- 

fi4 Cons.das Leis do Trabalho,vista pelo S.T.F.29 vol.,pág.176 

"Se a saida do empregado se verifica pqr vontade ou/ 

• "culpa do mesmo,sse periodo de trabalho no se soma 

"a outro,posteriormente,trabalhado,uma vez que o dis-

"pasto no artQ 453 da Consolidaço pressupe a dispen-

"sa injusta,quando o empregado faria jiis a uma indeni-

"zaço que no recebeu.Âc. do TRT da 19 Regio,in "Di 

rio da Justiça de 14/8/50. 
Se se quando a resiliço contratual se dá por CULPA 

(falta grave) do empregado no há a soma dos periodos,pelo mesmo 

motivo,quando se ua pela V0TADE do empregado nao pode haver a 

soma. 

Aqui no se trata de uma interpretaço anal6gica a um 

caso excepcional no previsto,mas sim uma extenso de interre-

taço,tornando clao o que já ESTAVA C0NTID0 1 implcitamente,NA 

N0A 

.dip 
	 No se pode admitir,na Justiça trabalhista,o entendi- 

mento de culpa sem a vontade,d.'onde 	cülpa 4 decorrncia da / 

pr6pria vontad.e,e,se o desfain1ento por culpa no admite a soma 

dos jeriodos,com muito maior razo o oriundo da vontade também 

no admitirá.-Se o empregado deu por finda as relaçes "sponte 

sua" e nada há que o impeça de o fazer,naãa proibe tal e nada 

invalida tal ato,as relaçes empregatícias estio encerradas mes-

mo,extintas para sempre e assim delas no pode fruir direitos. 

0 S.T.F. no rec. extraordinário 20.994,ac. de 2 de / 
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ac. de outubro de 1952,relator o Mm. M.rio Guimares cinzelou: 

Se o empreado,voluntàriaraente,deu por finda sua re-

"laçao de emprgo,nao pode vir alegar,posteriormente, 

4 

	

	 "a existnoia dela para pleitear direitos contra a em- 

"preadora.Dsses direitos demitindo-se,le desistiu. 

1 

	

	 "AreacImisso foi novo contrato que criou novas rela- 

"çoes. in D.J.U. de 20/4/53. 

Essa linha 4 perfilada pela maioria dos nossos tribunai 

tra'oalhistas,embora,confesse-se,haja ponto de vista contradit6rio 

Entretanto,examina.do os arestos que dizem de maneira diferente 

sempre deparamos com a superficialidade com que examinam a "demis 

so voluntriatt,na 	oria dos mesmos o julgador"de princípio" e- 

pele aceitar ate mwaaw o exame da norma nesse aspecto,dizendo - 

simplesinente,que"os casos de excluso esto na lei e pronto",faz-

ze o exame explícito,da letra da lei,sem se alongar no entendimen 

to e no alcance dessa mesma norma,±'oxmando verdadeiro monstro di-

cocflo. 

No caso presente,temos,primeiro,periodos de menos de um 

ano de casa por parte do eh1peado e,em serdo lugar,a saida vo-
luntria do empreado,partida de ato deliberado por sua vontnde 

e concretizado com a pr6pria saida. Rompeu-se aí a relaço empre-

gatícia"sponte sua" e como no pode o patiio remover e fazer re-

nascer tal relaço,ao etipreado o confinamento 	o mesmo,princi- 

palente,porque foi um ato pernitido,admitido,consentido pela lei 

si e por si lançado mo.Se procurou a demisso foi porque quis 

e o desejo expressado neste ato foi o dequitaço e resciso to-

tal". 

DA SENTENÇA 

A sentença,veneranda e respeitdvel,afima ser :"pacífi-

co,tanto na doutrina como na jurispriidncia trabalhista,o fato de 

haver a empregada saido,espontneamente,do serviço das vees an-

teriores,no ilide a aplicabilidade da soma dos periodos descon- 

Ah  

Como j apontamos no h tal pacifis,mo nem na doutrina 

e nem na jurisprudncia. 

Afirma também que as férias so devidas"porque no hou-

ve entre as readmisses japso de tempo igual a 60 dias,como pre--

ceitua a letra "a" do artQ 133." 
Se a empregada saiu no dia 28 de dezembro de 1964 e foi 

readmitida no dia 19 de março de 1965(da  pr6pria sentença) temos 
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tein.os,exatarnente,sessenta e dois(62) dias 	tempo no 

igual a sessenta dias,mas at4 mesmo superior a tal periodo,ou / 

interregno de tempo... 

D'onde no so devidas frias,às quais foi a empregadora 

condenada,por ê rro de calculo da Juizo "a quo"; rro aritm.tico 

Outro aspecto grave da sentença proferida 4 que Jesconhe-

ceu por completo as impor.ncias pagas a título de indenizaço à 

empregada demissionria,que ia se casar. Tais parcelas,obrigatria-

niene,teiam quanto matos serem COlIPENSADAS no "quantum"da condena-

çao , o que entao teriaIaOS-)NCr$  

Desconheceu tanbm a veneranda sentença o artg 487,§ 29 

a C.L.T.,que no tendo havido o aviso prévio por parte da emprega-

da,em suas repentinas saidas,ao empregador cabe o direito de descon-

tar tais impor ncias do"uanti. 	devido,etc.etc. Teriamos ento uma 

conJenaço diminuia emr$ J7' - 	• Dir.de retenso. 

A comper4bao qqui pedida origina-se entao de pagamento in-

devido,pois se no se admit 	como indenizaço as parcelas pagas à 

empregada,e,constantes dos recibos de fls.-Se tais parcelas foram 

recebidas pela mesma,como indenizaço,cabe a restituiço(artQ 964 do 

C6digo Civil) que dem consequncia, a conLpenso,na pior das hipte-

ses. 

EM SUMA 

Nestas condiçes,a recorrente apoiada na interpretaço cer-

ta do artQ 453 da C.L.T.,que d. como excludente da soma dos periodos 

anteriores,aa resiliçes partidas da vontade do empregado,confia em 

que o Egegio Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Regio,de - 

tantas e tamanhas tradig3es,dê   provimento ao presente recurso,para / 

reforar,totalmente,a sentença recorrida ou como pedido"in fine",poi 

de 	JUSTIA. 

Goiânia,26 de março de 1967. 

P.p./Arthur Rios-advft 

.1 
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TRiBtJNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.a REGIÃO 

TÊRMO DE RECEBIMENTO 

Aos -  ..... ........... dias do mês de . '/'. 4 . r~:  P... 
de ige , reyebi os presentes autos 

Chefe da Secção Processual. 

VISTO: 
Diretor do Serviço Judiciário 

TÊRMO DE REVISÃO DE IFÔLHAS 

Contém êstes autos fôlhas, comas seguintes irre- 

gularidades 

0 	Para constar, lavrou-se o presente têrmo. 

Belo Horizonte, de 	.......................................................de 196 

Eu 	 ,conferi 

Eu, 	 Chefe da 

Secção Processual, s u b s c r e v o e d o u fé de e s t a r conforme. 

VISTO: 
Diretor do Serviço Judiciário 

TÊRMO DE VISTA 

Aos dias ao mês de 	 - 

de 1 	faço êstes autos com vista à douta procuradoria Regional do 

frabalho. 

Belo Horizonte, de 	.............................................de 

E -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- Chefe da Secção 

Processual, lavrei o presente têrmo. 

VISTO: 

DiretT&Fdo Serviço Judiciário 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3.ik REGIÃO 

TËRMO DE RECEBIMENTO 

Aos 	 dias do mês de 

de 196 --, recebi os presentes autos. Eu. ,:...9' 
_/hefe da Secção Procesia1, 1a/ei/presente 

// 	

. 

V 1 S TO 	-/ 	-/ 
/Direydo Serdço J4-iei -*rIo ...-, 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao 

Senhor Presidente 

Aos 	 dias de L_d/ 
/0 Diretor do Serviço Judiciário --- -- 

• 	 / 	
conclusos 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRAB.HO; 3. REGIÃO 

D i s t r 1 b u 1 do ao MM J u 1 z - 	 - 	
-- - 

como relator, em 	de 

J Á 	de 196- 

Presidente 

40 
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balh,o . -TR'T -b23Z t) _j, de recurao ordin&tio interpoBto ta deciso do ?: . -  
Juiz d6 treit.) d 	 do 6Akll  li,~TUIQ LO MONTE, riete sta, pe 
la rcrrete 	£hDTkiiL AGRicor 	9T Di 	 iec1aad, 
d Zcorxidc Dt .. 	 iT . :) :tu. 	iu , reciiazite • 	avjs 
iiio, ierizç;o, 	 1r o .. tUz 	e ire de e1o. Ip.dt -  ci 
to&r p.irte ntt ju1; 	• Juiz ibiro de ' ilhena, r'oterjo 
Q reitri, 	os 	ateh, e 	teço 	uTitnini1da 	o Tr1hin.1 raio 
eGz*ee* tQracmrao por deserto, C3Ïid o parecer do í)r. Jo Cliri 
traro, krocurador da aha1h 	 de rect 	ordinrio tt -  
terpastc d 	 do 	juiz QC irito da oxar de 	reste 
.::stado * 	tr 	 recornte 	xc1tarite, rø 

. 	 J(OJ 	 cixao, ubjeto: horas extrs, avi 
o etc. Ái.eiatado pelo ', Juiz iner Fr1a, ts  

eni tase de Voç., & uran idade, o rUunai ne:ou proiiento a re-
eueo, para rmxxter o r, decirjo recurc, pelos seus fundaeitos, 
acj. o arecr o oe riat6rar, roc ador do raba1ho, 

de recure_aric iter,sto da declso da 11, 1CJ de 

	

, .o 'tadç de 	 entre partez, recorrente a OiJiIui - ORA 
x claada, recorrida 	ilD 	T ; 	DE CL. lo, re1air 

te, }hjeto: Ind izaço, aieo prvio, et.c.. .4elatado pelc 	. $ui -  
.Jos 	 p& os detes, ei. votaçica Upa 	idkdC c jribanpl 
no couheeo }o remarso prtr iprr10 t por desto, aco1L.ido o pare.' 
eer i.fo r, &iz 	los cia 	ve1ar, kroror .io rabaIho.j.. 

ie recurso ordin&rjo interposto da cio da. 11. JCJ de 
tuL, 	te 	 ertre partes, recorrente 	 VO)PI J 	jj 

t , roc1cto, 

 

recorrido tu;Í 	 cIa.ant. uhjetoz 
diferença salarial, *alrjos retidos, etc, .rofer1do c reirjo e- 
lo ..Ij ulz 	xia, apis os debates, ei. votaçao 	Ji.dade, o 

	

o cord.ieceu do recra por deserto, Ceolhido o perecer do 	• q Jatues 	 roc'trao 	o irab#dh.o. 	 de rcu so 0xd11 ir;terpoto da decido do jO:. JUIZ de 
 de 	 oeste 	 tre partes, recorrente OL diFI 

TiIO (116ut u: 	 - 

. , relaao, recorz.jo SFMpIXo 

	

DÁ SILVA e Qutrz, xeol - ants , inder aço, v1 	x4vio, 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.a REGIÃO Y_~r~ 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

PROCESSO N. TRT -  842/67 

CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho, em sessão 

ordinria, hoje realizada, julgou os presentes autos, ten- 

do resolvido, a unanimidade, ngo conhecer do recurso por imprprio e por 

deserto, acolhido o parecer do Dr. Luiz Carlos da Cunha Avelar, Procura-

dor do Trabalho. 

Tomaram parte no julgamento os seguintes Sr. Juizes: José Aparecida (relator) 

Abner Faria, Vieira de Melio, Ribeiro de Vilhena, 1fio maury dos Santos e 

Cançado Bahia. 

a 

am 



OBSERVAÇÕES: 

ARM 

Para con3tar, lavro apresente certidão do que dou fé 

Belo Horizonte, 17 de 	julho 	 de 196 7. 

WN AM" 



~t , TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.a REGIÃO 
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- 	 / 	 4* om 4, 1'raIM. Ae6rcjç 

j jídi- 5iø; 	a 

D ILLAIDE kINT() DA ROCIL, 
QhdA 

 

da aseo do 

MODÊLO 4 A 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRiBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

ACÓRDÃO 
-Proc.TRT-SJ- 842/67 
Recorrente: DISTRIBUIDORA ARAGUAIA 

Recorrida : ADELAIDE FERNANDES DE CASTRO 

EMENTA- RECURSO DE ELLBAR - 

O-OS- DESERÇXO.- Além de ir 

cabível da aecisao recorri 

da o recurso ordinrio pox 

orçar o valor do pedido i-

nicial em quantia inferiox 
• 	d a cinco vezes o salario na 

fino regional, justi±'ican-

do o aplo de Embargos,dej  

xou ainda o recorrente dE 

efetuar o prévio dep6sito 

da quantia condenat6ria. 

ACdRDXO 

Vistos os autos. Pela respeitável decisao dE 

fls, 23 e seguintes julgou a I'I. J.O.J. de Goiânia procedente, em 

parte, a reclamat6ria inicial ajuizada por Adelaide Pernandes de 

Castro contra a Distribuidora Araguaia com apoio nas reparaçes le-
gais de fis. 2. 

A eniprsa irresignou-se a asse resultado, in-
terpondo o recurso ordinário de fls. 28 a 33 fazendo um reexaine da 
concluses da sentença face a prova processual e conclui pleiteandc 

• sua completa reforma por ser de Justiça. 

Ésse apelo foi contraditado a5 fls. 37 e 38 E 

• douta Procuradoria Regional, oficiando o Dr. Luiz Carlos da Cunh 

Avelar, Procurador do Trabalho, opina pelo nao conhecimento do re 

curso e por sua deserçao no parecer de fls. 40. 

Ésse o Relat6rio. 

VOTO 

Conforme opina o Dr. Procurador do Trabalho 

as ±'ls. 40, o recurso cabivel da r. decisao de fls. 23 e seguintes 
na0 	o ordin&io, como interposto as fls. e fis., porém o de L1mbaj  
gos & própria Junta a quo. 

E essa afirmativa, aliás, essa abalisada opi 

niao, advém do fato de orçar o valor do pedido inicial em quantia 

inferior a cinco vazes o salrio mínimo regional j que a reclamat6 
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PODER JUDICIÁRIO 
TREUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

ACÓRDÃO 

..-Proc.TRT-SJ- 842/67 
ria inicial ascende a apenas NCr$ 352,30. 

A1m do mais, a recorrente teve conlieciniento 

do aresto recorrido em 21.3.1967 (±is.35), aviando o seu ap10 em 

28.3.1967 e sem, todavia, efetuar, como lhe impunha a lei, o dep6-

sitoprévio da quantia condenat6ria. 

Por sses fundamentos, 

ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional do TrE 

balho da 3 0  Regio, unanimidade, em nao conhecer do recurso por 

inipr6prio e por deserto, acolhido o parecer do Dr. Luiz Carlos da 

Cunha Avelar, Procurador do Trabalho. 

Belo Horizonte, 17 de julho de 1967. 

PRESIDENTE 

2/ 

RELATOR 

P/PROCURADORIA REGIONAL 

Datilografado por: 

Conferi do por: 

Assinado em: ;o-i-Ci 

blicado em:U- - 	 -Je 
c1 

CERTIFICO que a súmula d&ste acórdão foi pubIicda, 

para ciêcia das part.s, no DIÁRlQ DA JUSTiÇA" 

---- dO.. 	 de 19Ç.7........... 

e i- epublicada, para retificação, em..J 	do....................... 

a .........de 

EmJ1de 	 ........... ..... de 19.g----- 

/ Seret&ua do Presidente 



1 
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' 	 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.a REGIÃO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, 

decorreu o prazo de 	 dias, para 

Para constar, lavrou-se a presente, do que dá fé. 

Aos ..... de 	.....................................................................de 	-- 

Eu,<., 	 .»......................................................................................Chefe 	da 	Secção 

Processual, lalrei a presente. 

V 1 S T O: 	 .. 
Diretor do Serviço Judiciário 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr. Pre-

sidente R.Jt.qr. 

Aos . de 	 de 19 

- ..... ......................................................................Chefe 	da 	Secção 

Processual, lavrei a presente, 

V 1 S T O: 
Diretor do Serviço Judiciário 

CONC LUSOS 

" 

'de 0 19 

/ --- --- 
Presidenta 	

'---- 
o T R T, oa 3.g Rgc 

im 



., pc':a cumprir 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 	 U 
3.a REGIÃO 

TERMO DE RECEBIME1NTO 

Aos 	C dias do mês de 	 , de 19 

Ic recebi os presentes autos. 

...---------- 
....,..

- 

fChe 	da Secção Pro/'essual 

CERTIDÃO 

Certifico que o r. despacho de fie. 	........................... , foi publicado 

no "Diário da J u sti ça , Suplemento do "Minas Gerais", am 

de 	 ......2. ............de 19  

............ ...... .. ....... 	

?Pr oc.ssual 

TERMO DE HEMESSA 

Nesta data faço remessa dêstes autos 	 1.b.................. 

.---------------------- . ---------- --------------------------- ......----------- .....................q...................................  
------------- I --------------------------- 

91 	
d e196 

Eu, . 	 Chefe da Secção 

Processual, lavrei o presente. 

VISTO: 	
. 

REMETIDOS 



RECEMENÍO 

sta data. furi 	 4*t 

p. 

__._4• 
2 

j 	S*cretiu 

__ 
ÂO 

Js*t4 	L* t*4J 	 . • r 
	 si 

E :::*: 

- / 

/ 

U; 2  

—r 



Oein1a - co1&s 
966/67 
	

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

29 	dezúmbro 	(7 

limo. Sr*  

Tendo tr&nsitado em julgado respeitvel deciaao 
do Egrgio Tribunal iional do Trbiho an 3' Reo, que 

	

houve por bem confiriar a deciso 	 de qUO -bratm o 
v.Trccesso g JJ_45316, entra pars V,3. 000 recorrente e 

	

e1ide Fei±i es de Castro, coto 	 fica V.SI. noti- 
fic.do ,eio presente a cumprir a sentença. 

Atenciosas seudaçes 

/ 
hef e de Secretaria 

Ge','t),f 	e r. 2L 	...... .. 

foi expedida L.' 

pelo regilra(iU 

Goiânia................... d 	............................. 

Chefe da Secretaria 

limo. Sr. 

Distribuidora Araguala 
Av. 24 de Outubro 	 t 
N E $ T A 



Departamento doa Correios e T 
Serviço Pu 

1' 

/ 

Numero c 

( 	 Procedência . 	 . 

Data do regto 	ds 	 de 9 . 

/ 	Natureza da correspondêna 

- 	Valor declarado 	...... ... 
- -.-- 	-- 	_w-__ 	 - 

c-hjeto registado acima (iescrto, 

ae 
- 	 O E1NATARO - 

.. • 

• 	. 	 - . 	-. . 	te. 	dt 	 er datado c54inadoa t'nta 



Nct. de Decisc do TRT - gu2rdese Prec. L5/66 

Junt8 de Ccnci1iBç0 e JU1gEmentO 

C a iya Fcst1 riQ 120 	*f 
- 

1 

IÇO t adt, 

~L 
- 	 --- L- 



Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de 

mento de Goiania. 

'onciliaço e Julgas 

ç 

Diz JLAIDF F RNANDFS DF CASTRO, ja qualificada 

na ação reclaniatria que originou o Processo JCJ-n)453/66 e 	/ 
TRT-3J-8112/67 e movida contra DISTRIBUIDORA ARAGUAIA, pelo advoa 

do, abaixo-assinado, (mandato nos autos) que, vem mui respeitosamen 

te frente V. Exa, requerer a execução da Sentença ae f1s.25 na 1111 - 

portancia de NC42 2 , 60 
 e mais juros e correção monet.ria, Sentença 

confirmada pelo Acordão de f13.48 dos autos. 

Nestes trmos, 

P.deferimento. 

( 

Goiania, ]3 de fevereiro del.968 

pp 

 - 
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JUSTIÇA DO TRABALHO  

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
3•C REGIÃO 

OL 

\\ 

MANDADO DE CITAÇ0, para cumprimento de 	dcis.c 	 na 

forma abaixo: 

O DOUTOR 
1 , U1C IrJR 	I1va E 	CU 	 , Juiz do 

Trabalho - Presidente desta Junta de Conciliação e Julgamento de 

Goii 

MANDO ao OFICIAL de Justiça dêste Juízo que à vista do presente 
1 	 •-'-- 	 . 	 f- c+-v mandado, passado a favor de 	 -- 

	

,em seu cumprimento notifique L)iStTi1u 'Tz 	Yui 

para pagar, em quarenta 

e oito horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia de 

correspondente ao principal, custas e custas 

executivas devidas nos têrmos 	d2CiS1e C 	 rcferid(.-s 	no 
processo JCJ- L5/66 	 , cujo inteiro teôr é o seguinte: - 

 
" REC.C7E : Junt ce Ccnciicc 	 :tc Ce Cci1.ir 	cT urJ 
niridde, jui{ r a i e.serte 	c; 	T TcceC..er' Lo C.  pertc, c 	e 

rec1&:c nc p 	Ltc e 1flefl1z 	e intc rgcc ,fe- 
ris S1IT.1es, ric tetl 	Ncx2i2,60 quntuL e-c suJeltG . c 	 ccrr 
ço i:ønetic nos tc:cs d U)ecTeteLoi  r 75 de 21/11/66, beL c 
;o ns custos ne v1er de NCr)1 9 78." 

ACcRD 	ea Ju{zes 	Tribuno 1 Iicr. 1 dc' Trbs Jhe do 	Re€ijc ,- 
%. e, e ro c ccnLc cor 	1 c cir c or Jprcr rie e For C C- 

serto, rc iludo o parecor dc Dr. Luiz 	r1c s do Cunhe 	o1r, F i 
curdcr dc Tl o ihOtt. 

C 4 LCIJ LC 

D cc rIo cc: 

22,60 x 1,226 (Ind. dc 1 triT: 1967= 27L,13 
Dos juros: 

= 	 6 xr=. . e . . . . . 	610 
1 200 

j = 	1x_Lx1i:: e 

1 200 

Dos custos: 

De CXCCU(5C O U1O. . 

2C cr • • • • 	e 	• 
7,01  ,_ 

	

10  • • • • • • 	 2 

	

Total • • 	 7:0 1 LJ8 

Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à 

penhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dívida. 

O QUE CUMPRA, na forma da lei, 

G ±flÍL 	, 18 de 	L1 TOO 	 de 19 68 
Eu, 	 , Chefe de 

Secretaria, da ilografei e subscrevi. 

Juiz do Trabalho - Presidente 	7' r  
Enderêço do executado: 	V. 2.114 dc cutubrc nQ L18i-5L7-A-Ccrjinos 

Mod. 27 

-. 	 111S11111,16  



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3.a REGIÃO 	 J 17- 

GUIA DE RECOLHIMENTQJmO 714r 	/ 	1 

	

( 	 4 Julgamento 
ÓRGÃO EMITENTE: 	 ................................. Junta de Cojiciliac 

Aeg1on1 do Trabalho da 3. 1  Região) 

- 

ROCESSO 

POW  RECLAMANTE OU RECORRENTE: Ade1aLde Fernandc s de Castro 
RECLAMADO OU RECORRIDO: DitribuidC)ra Ârag11'1a 

Distribuidora Ara guaia 

vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta (ou Tribunal) recolher a 

importância de Cr$210 CUZeirose d!Uentavos) 

	

............................................................................) 	referente 	a custas 

(Custas e Emolumentos) 

da sentença 	 Cr$ 

da execução 	 Cr$.........200  

do agravo 	 Cr$ 

do contador 	 Cr$ 

do traslado 	 Cr$ 

do 	inquérito 	 Cr$.............................................. 

do 	recurso 	 Cr$.............................................. 

B. 	da 	certidão 	 Cr$ ........................ ...................... 

9. do depósito prévio 	 Cr$ 

10, Impresso 	 Cr$........Q,1Q........................ 

11. 	Busca 	 Cr$.............................................. 

12 Cr$ .... .......................................... 

13 Cr$ .  ............... ............................. 

14 Cr$ ...... ..... ............................... .... 

15 Cr$ ............ .................................. 

(Por extenso) d01F .ÇrU 	 e 

de 

Assinatura 



Jr 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos .: 	dias do mês de 	- do ano de mil novecentos 

e, nesta cidade de 	... ..... , na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta- 

ria, 	compareceram o 	Reclamante 	.. ... ... ................................... 

(Representação, quando houver) 

e o Reclamado .... ... .. .... e por êste 
(Representação, quando houver) 

acôrdo celebrado- 
último me foi dito que, em cumprimento a 	 na presente 

.....................decisao proferida 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$ 

...............................................................................................................................••• 

relativa ao - ' . - ... 	-- 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, sejaa que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

iw 

MOD. 18 
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